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ii) Administração de Unidades de Cuidados na Comu-
nidade;

c) No âmbito da gestão dos recursos humanos, o recru-
tamento, a alocação, a gestão, a formação e a avaliação do 
desempenho dos técnicos superiores, técnicos superiores 
de saúde, técnicos de diagnóstico e terapêutica, assistentes 
técnicos e assistentes operacionais;

d) No âmbito da gestão dos recursos financeiros, a ela-
boração de protocolos de apoio financeiro (mecenato);

e) No âmbito da gestão de equipamentos e infraestru-
turas dos centros de saúde:

i) Gestão das infraestruturas dos ACES, designada-
mente construção, manutenção de edifícios e equipamen-
tos, arranjos exteriores, jardinagem e serviços de limpeza, 
segurança e vigilância;

ii) Gestão dos bens móveis entre as unidades funcionais 
dos ACES.

Artigo 10.º

Segurança social

1 — Os órgãos das entidades intermunicipais podem, 
em articulação com as Plataformas Supraconcelhias da 
Rede Social (PSRS):

a) Propor a instalação de unidades da Rede Local de 
Intervenção Social, tendo em conta as necessidades das 
populações e as realidades locais;

b) Propor os territórios a serem abrangidos por Contratos 
Locais de Desenvolvimento Social, nos termos definidos 
em portaria do membro do Governo responsável pela área 
da segurança social.

2 — Os órgãos dos municípios e das entidades intermu-
nicipais podem, em articulação com os Conselhos Locais 
de Ação Social (CLAS) e as PSRS, respetivamente:

a) Implementar novos mecanismos de atuação e dife-
rentes estratégias de ação, em resposta às necessidades 
sociais;

b) Cooperar e articular com outras entidades, serviços 
ou setores da comunidade, designadamente das áreas da 
segurança social, do emprego e da formação profissional, 
da educação, da habitação, bem como com outros sectores 
que se revelem estratégicos para a prossecução dos obje-
tivos de inserção.

3 — No domínio da ação social, em articulação com os 
CLAS, pode ser contratualizada com os órgãos dos muni-
cípios a delegação das seguintes competências:

a) Participar na execução do serviço contratualizado no 
âmbito do Serviço de Atendimento e de Acompanhamento 
Social referente à implementação da Rede Local de Inser-
ção Social (RLIS), nos termos definidos em portaria do 
membro do Governo responsável pela área da segurança 
social;

b) Participação na execução do Programa de Contratos 
Locais de Desenvolvimento Social, nos termos definidos 
em portaria do membro do Governo responsável pela área 
da segurança social.

Artigo 11.º

Cultura

No domínio da cultura, são delegáveis nos órgãos dos 
municípios e das entidades intermunicipais as seguintes 

competências no âmbito dos equipamentos e infraestru-
turas culturais:

a) A gestão dos espaços físicos, nomeadamente de 
museus, bibliotecas, teatros, salas de espetáculo, galerias, 
edifícios e sítios classificados;

b) A construção, manutenção, conservação, segurança, 
serviços de limpeza e vigilância;

c) A gestão da programação cultural, nomeadamente 
em museus;

d) A gestão dos recursos humanos, nomeadamente o 
recrutamento, a alocação, a formação e a avaliação do 
desempenho dos técnicos superiores, assistentes técnicos 
e assistentes operacionais;

e) A gestão financeira e orçamental.

Artigo 12.º
Disposição transitória

1 — O presente decreto -lei não prejudica as transfe-
rências ou delegações de competências e recursos para os 
municípios e entidades intermunicipais concretizadas até 
à data da sua entrada em vigor, nem o disposto no Decreto-
-Lei n.º 144/2008, de 28 de julho.

2 — Até à respetiva integração no Fundo Social Muni-
cipal, as transferências de recursos financeiros para os 
municípios e as entidades intermunicipais a que se refere o 
artigo 4.º são efetuadas por recurso a verbas do orçamento 
do programa orçamental da entidade delegante.

Artigo 13.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 15 de 
janeiro de 2015. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís 
Casanova Morgado Dias de Albuquerque — Luís Miguel 
Poiares Pessoa Maduro — Paulo José de Ribeiro Moita 
de Macedo — Nuno Paulo de Sousa Arrobas Crato — Luís 
Pedro Russo da Mota Soares.

Promulgado em 6 de fevereiro de 2015.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 9 de fevereiro de 2015.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS

E DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Portaria n.º 29/2015
de 12 de fevereiro

O Governo considera que o pessoal não docente cons-
titui um capital humano de importância fundamental no 
bom funcionamento do sistema educativo. Pela contribui-
ção técnica e pedagógica inerente ao seu perfil funcional, 
os assistentes operacionais e os assistentes técnicos são 
os primeiros profissionais de ensino a contactar com 
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as crianças e jovens, bem como com as famílias, pais 
encar regados de educação e professores. No decorrer dos 
últimos anos, sem descurar as inerentes preocupações 
pedagógicas, tem sido efetuada uma gestão mais eficiente 
dos recursos humanos existentes nas escolas, tendo no 
entanto sido diagnosticada uma lacuna nas escolas do 
1.º Ciclo do Ensino Básico que o presente diploma vem 
colmatar. Com a presente portaria pretende -se assegurar 
uma gestão mais rigorosa dos recursos humanos e ga-
rantir melhores condições de apoio, acompanhamento e 
vigilância aos alunos através da atribuição de assistentes 
operacionais às escolas com menos de 48 alunos. Esta 
alteração vai igualmente permitir uma maior estabilidade 
no pessoal não docente, bem como garantir condições de 
aprendizagem mais favoráveis aos alunos e maior apoio 
ao trabalho docente.

Considerando os objetivos de satisfação das necessi-
dades e da gestão eficiente dos recursos humanos não 
docentes dos agrupamentos de escolas e das escolas não 
agrupadas, são alterados os critérios e a fórmula de cálculo 
da dotação máxima de referência dos assistentes opera-
cionais e dos assistentes técnicos, presentes na Portaria 
n.º 1049 -A/2008, de 16 de setembro. Esta dotação máxima 
serve igualmente de referência para efeitos da determina-
ção do valor das transferências do orçamento do Ministério 
da Educação e Ciência para os Municípios para efeitos do 
pagamento das remunerações do pessoal não docente, con-
forme previsto no artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 144/2008, 
de 28 de julho.

Por sua vez, importa alterar a Portaria n.º 1049 -A/2008, 
de 16 de setembro considerando as modificações efe-
tuadas nas carreiras gerais da Administração Pública 
através da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, revo-
gada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, é atualizada 
a terminologia das categorias profissionais dos traba-
lhadores a quem se destina a presente portaria e que 
integram, na organização educativa, o corpo de pessoal 
não docente.

Assim:
Nos termos do n.º 3 do artigo 4.º do Decreto -Lei 

n.º 144/2008, de 28 de julho, manda o Governo, pela 
Ministra de Estado e das Finanças e pelos Ministros Ad-
junto e do Desenvolvimento Regional e da Educação e 
Ciência, o seguinte:

Artigo 1.º
Alterações

São alterados o ponto 3.º, o número 1 e a alínea b) do 
n.º 1, ambos do ponto 4.º, a alínea a) do n.º 2.2 do ponto 4.º 
da Portaria n.º 1049 -A/2008, de 16 de setembro, que pas-
sam a ter a seguinte redação:

“3.º A dotação máxima de referência dos assistentes 
técnicos para os agrupamentos de escolas e escolas 
não agrupadas é determinada pelo número de alunos 
do 2.º e 3.º ciclos dos ensinos básico e secundário do 
agrupamento ou escola não agrupada.

4.º [...]
1 — A fórmula de cálculo para os assistentes técnicos, 

que tem por base o número de alunos do 2.º e 3.º ciclos 
dos ensinos básico e secundário do agrupamento ou 
escola não agrupada, é a seguinte:

a) [...]

b) Se o número de alunos for maior que 300 e menor 
ou igual a 1100, acresce mais um assistente por cada 
conjunto adicional de 1 a 200 alunos.

2 — [...]
2.1 — [...]

a) [...]
b) [...]

2.2 — [...]

a) Entre 21 e 48 alunos, um assistente operacional;
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]

2.3 — [...]”

Artigo 2.º

Aditamentos

São aditadas à Portaria n.º 1049 -A/2008, de 16 de se-
tembro, as alíneas c) e d) ao n.º 1 do ponto 4.º:

“4.º [...]
1 — [...]

a) [...]
b) [...]
c) Se o número de alunos for maior que 1100, acresce 

mais um assistente por cada conjunto adicional de 1 a 
300 alunos.

d) Os agrupamentos onde esteja sediado um Centro 
de Formação de Associação de Professores (CFAE) 
terão o acréscimo de um assistente técnico.”

Artigo 3.º

Terminologia

1 — Em toda a portaria onde se lê “assistentes de admi-
nistração escolar” deve ler -se “assistentes técnicos”.

2 — Em toda a portaria onde se lê “auxiliares de ação 
educativa” deve ler -se “assistentes operacionais”.

3 — Em toda a portaria onde se lê “chefe de serviços” 
deve ler -se “coordenador técnico”.

A Ministra de Estado e das Finanças, Maria Luís Casa-
nova Morgado Dias de Albuquerque, em 30 de janeiro de 
2015. — O Ministro Adjunto e do Desenvolvimento Regio-
nal, Luís Miguel Poiares Pessoa Maduro, em 30 de janeiro 
de 2015. — O Ministro da Educação e Ciência, Nuno Paulo 
de Sousa Arrobas Crato, em 29 de janeiro de 2015. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 3/2015
Por ordem superior se torna público que, em 11 de 

novembro de 2014 e em 11 de dezembro de 2014, foram 


